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Para conhecimento dos Árbitros e Observadores filiados e demais entidades interessadas se 
divulga que o Conselho de Arbitragem na sua reunião ordinária de 2022.03.15, aprovou uma 
alteração à fórmula de apuramento da Classificação Final dos Árbitros dos Quadros 
C3FPPRO e C3FPMAN, de acordo com os seguintes fundamentos: 
 
1. Nas Normas de Classificação para Árbitros de Futebol 2021/2022 são tidas em 

consideração para o cálculo das Classificações Finais destes árbitros diversas variáveis 
que não são possíveis neste momento de considerar, nomeadamente: 

a. Penalizações normativas; 
b. Bonificações normativas; 
c. Avaliação de Desempenho nos termos normativos; 

 
2. Verificou-se que na falta dos elementos atrás identificados torna-se necessário proceder à 

alteração da fórmula de apuramento desta Classificação. 
 

3. Nas Normas de Classificação para Árbitros de Futebol de Praia 2021/2022 a fórmula 
aprovada é 
𝑃𝐹 0,800 ∑𝐴𝐷 𝑛𝐽 0,100 ∑𝑇𝑃 𝑛𝑇𝑃 0,100 ∑𝑃𝐹𝑖 𝑛𝑃𝐹𝑖 ∑𝐵 ∑𝑃   
 

4. Ao abrigo do ARTIGO 70º do Regulamento de Arbitragem da A.F. Leiria, foi deliberado 
adaptar e aplicar a fórmula 

𝑃𝐹 0,800 𝐴𝐷 𝑛𝐽 0,100 𝑇𝑃 𝑛𝑇𝑃 0,100 𝑃𝐹𝑖 𝑛𝑃𝐹𝑖  

onde: 
a. PF é a Pontuação Final, apurada utilizando 3 (três) casas decimais; 
b. ∑AD é o somatório da avaliação de desempenho, baseada nas pontuações das 

Assessorias efetuadas entre junho/2021 e agosto/2021; 
c. nJ é o número de jogo assessorados; 
d. ∑TP é o somatório das classificações obtidas nos Testes Escritos considerados; 
e. nTP é o número de Testes Escritos considerados; 
f. ∑PFi é o somatório das classificações obtidas nas Provas Físicas consideradas; e 
g. nPFi é o número de Provas Físicas consideradas. 
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